Projeto de Lei 8035/2010
(Do Sr. ROMARIO )

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a estratégia 1.6, da Meta 1 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035/10 que
passa a ter a seguinte redagéo:

Estimular a articulacdo entre programas de pos-graduacdo stricto sensu e cursos de
formagéo de professores para a educacéo infantil, de modo a garantir a construgdo de
curriculos capazes de incorporar 0s avancos das ciéncias no atendimento da populacéo
de 0 a 5 anos.

JUSTIFICACAO:

A educacdo infantil é destinada a criancas de 0 a 5 anos, portanto ndo cabe privilegiar a
faixa etaria de matricula obrigatoria. As criancas em idade anterior a matricula
obrigatoria tém direito a educacéo de qualidade.

Sala das Sessdes, de junho de 2011

Dep. ROMARIO
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